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3 Kit lanche - 01 pao tipo hot dog (50g) com queijo 

mussarela (30g) e presunto (30g), 01 fruta 

higienizada, 01 nectar de fruta ou nectar misto de 

frutas (200ml), 01 wafer recheado coberto com 

chocolate ao leite (embal. Indiv. C/ peso liquido 

16g a 22g), 01 garrafa de agua mineral sem gas 

(minimo de 500 ml), 01 guardanapo de papel

KT  14,32

4 Kit lanche - 01 pacote biscoito salgado original e/

ou tipo aperitivo (embalagem individual com 20g 

a 30g), 01 bolo sabor baunilha com recheio de 

chocolate (embalagem individual com 35g a 40g), 

01 nectar de fruta ou nectar misto de frutas (200ml), 

01 fruta higienizada, 01 garrafa de agua mineral 

sem gas (minimo de 500 ml), 01 guardanapo de 

papel

KT  15,00

Secretaria de Saúde

Em cumprimento a Lei 8666/93, art. 15º, § 2 e ao Decreto nº 9257/97 que 

regulamenta o Registro de Preços para compra dos órgãos de Administração 

Direta do Município de São José dos Campos, segue relação de materiais 

contemplados no Pregão Eletrônico nº 218/SS/2023 - Ata de Registro de 

Preços 163/2023, para o fornecimento de material de estomia - grupo III.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN. CONSUMO 

MENSAL

PREÇO 

UNITÁRIO

1 BOLSA DRENAVEL PARA 

COLOSTOMIA/ILEOSTOMIA 

COM BARREIRA PROTETORA 

DE RESINA SINTETICA 

E SUPORTE ADESIVO 

MICROPOROSO HIPOALER-

GENICO,  RECORTAVEL,  ATE 

64MM DE DIAMETRO, OPACA.

PC 583 13,3600

3 BOLSA PARA ESTOMIA 

URINARIO, CONVEXA, COM 

PROFUNDIDADE DE 7MM, 

RECORTAVEL DE ATE 43MM, 

COM BARREIRA PROTETORA 

DE PELE FLEXIVEL COMPOSTA 

POR NO MINIMO CARBOXI-

METILCELULOSE SODICA 

E PECTINA, COM BORDA 

DELGADA E FLEXIVEL, COM 

REVESTIMENTO BILATERAL E 

JANELA PARA VISUALIZACAO 

DO ESTOMA, SUPORTE 

PARA CINTO, VALVULA ANTI 

REFLUXO E TORNEIRA PARA 

ELIMINACAO DA URINA.

PC 33 59,8000

Informações: Rua Óbidos, 140 - Parque Industrial. Valeria Aparecida Mendes 

de Oliveira - Diretora de Apoio de Gestão. Editais na íntegra: https://servicos.sjc.

sp.gov.br/sa/licitacoes/index.aspx

Contratos
Divisão de Formalização e Atos

CONTRATO Nº 368/2024
DATA: 25/06/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E CITY CLEAN COM. 
EQUIPAMENTOS LTDA - ME
OBJETO: AQUISICAO DE CONTENTOR MOVEL PLASTICO DE 240 LITROS
PRAZO: 24 (VINTE E QUATRO) MESES
VALOR: R$ 559.990,20
MODALIDADE: PREGAO ELETRONICO N° 013/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL: 46649/24

1° TERMO DE ADITAMENTO DO CONTRATO Nº 354/2024
DATA: 24/06/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E MICROWARE 
ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA
OBJETO: AQUISICAO DE MICROCOMPUTADOR
VALOR: MAIS R$ 36.155,00
MODALIDADE: PREGAO ELETRONICO N° 010/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL: 33509/2024

7° TERMO DE ADITAMENTO DO CONTRATO Nº 376/2018
DATA: 25/06/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E ALBERTO DONIZETTI 
SOARES
OBJETO: PRESTACAO DE SERVICO DE FRETE COM VEICULO PARA 
TRANSPORTE DE ALUNOS RESIDENTES NA ZONA RURAL
NOVA VIGÊNCIA: 25/09/2024
VALOR: MAIS R$ 30.731,37
MODALIDADE: PREGAO ELETRONICO N° 051/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL: 56871/2018

Portarias
Secretaria de Mobilidade Urbana

PORTARIA Nº 06/SEMOB/2024
O Secretário de Mobilidade Urbana do Município de São José dos Campos, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, com 
base na Lei nº 9.495 de 2017, na Lei nº 4.399 de 1993 e nos artigos 102 e 103, 
incisos IV e V, da Lei Orgânica do Município;
Considerando o disposto no §1º do art. 3º do Decreto Municipal nº 17.963 de 14 
setembro de 2018;
Considerando o disposto na Portaria nº 13/SEMOB/2018 de 18 de setembro 
de 2018;
Considerando o disposto no Processo Administrativo nº 67433/2024;
RESOLVE
Art. 1º. Fica credenciada a empresa EASYJET MOBILIDADE LTDA, com 
filial na cidade de São José dos Campos, estado de São Paulo, na Avenida 
Alfredo Ignácio Nogueira Penido, 335 - Edifício Madison Tower, Sala 706 
- Parque Residencial Aquarius - CEP 12246-000, inscrita no CNPJ sob nº 
51.358.263/0015-03, como Operadora de Tecnologia para Modos Ativos - 
OTMA, no município de São José dos Campos.
Art. 2º. O credenciamento de que trata o art. 1º é válido pelo prazo de 12 (doze) 
meses, fixado pelo Artigo 8º da Portaria nº 13/SEMOB/2018 de 18 de setembro 
de 2018.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Registre-se e publique-se.
São José dos Campos, 25 de junho de 2024.
Gláucio Lamarca Rocha
Secretário de Mobilidade Urbana
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